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DESPACHO

  

Processo nº 59412.001229/2024-48

Interessado: Coordenadoria Estadual na Paraíba

  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025
 

À CEST-PB,

Considerando o Despacho DA/DL (SEI nº 1754991), a seguir apresentamos nossa manifestação técnica em relação aos pedidos de
esclarecimentos:

 

SEI_DNOCS - 1887547 - Pedido Esclarecimento 01
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/QUESTIONAMENTOS

No contexto do processo licitatório em curso, identificamos que as Distâncias Médias de Transporte (DMTs) consideradas na
memória de cálculo disponibilizada não refletem, conforme análise técnica, a realidade das condições da obra a ser executada.

Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto ao seguinte:

Caso os DMTs previstos na memória de cálculo se mostrem incompatíveis durante a execução da obra, será permitido
realizar a medição considerando os DMTs efetivamente praticados no transporte?

Em caso negativo, será mantida a adoção dos DMTs apresentados no orçamento base, mesmo que não correspondam às
distâncias reais da execução, o que pode impactar diretamente na precisão das medições e no equilíbrio econômico
financeiro do contrato?

 

Resposta do Pedido Esclarecimento 01:
Primeiramente informamos que a presente licitação tem como regime de execução EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, ou seja, é uma execução contratual sempre indicada para serviços de manutenção/recuperação de
infraestruturas tendo em vista que não se pode assegurar que as quantidades de serviços a serem executadas
tenha a precisão desejada. Ao longo da execução dos serviços podem surgir serviços não previstos ou
quantidades estimadas aquém dos valores realmente demandados. Uma das grandes vantagens nesse tipo de
regime de execução é que os pagamentos somente são feitos em relação aos serviços efetivamente
executados.
Feito essa abordagem inicial, os esclarecimentos feitos pela LICITANTE aborda o pagamento do DMT dos
materiais/insumos empregados na execução do pavimento em bloco de concreto intertravado. No Anexo I.d -
Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (folhas 31 a 78 do ANEXO I) apresenta o procedimento para fins
de medição dos serviços executados.
No item 9 desse Anexo I.d, o pagamento do transporte de materiais está assim consignado:
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Os DMTs colocados na planilha orçamentária são quantitativos estimados conforme descreve o Caderno de
Encargos.
As jazidas de solos geralmente são obtidos no próprio municípios (jazidas da prefeitura, etc.), ou seja, estimou-se
um DMT de 10km no revestimento primário e DMT de 15km para rodovia pavimentada. Caso não se consiga
nessa distância, a futura CONTRATADA no momento da apresentação do Projeto Executivo apontará a jazida de
solo a ser explorada e o DNOCS através da Comissão de Fiscalização analisará e aprovará esse projeto executivo.
Da mesma forma é o pagamento do transporte dos insumos pétreos onde o DMT de 70km foi estimado para
rodovia pavimentada e DMT de 10km para revestimento primário.
É importante ressaltar que há um limite máximo para esse DMT, ou seja, a distância do local da obra para a
cidade-pólo do município beneficiados (vide Anexo I.o).
Outro fator para comprovação do transporte desse material será a Nota Fiscal de Origem desses insumos
exatamente para não pairar dúvidas do DMT (vários acórdãos do TCU e recomendações da CGU estão exigindo
essa averiguação).
Também COMUNICAMOS A TODOS OS LICITANTES  que há outro entendimento já pacificado no TCU
sobre a apresentação das propostas de preços. A seguir apresentamos esse trecho para fins de ciência a todos os
participantes:
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Ou seja, o desconto apresentado pela LICITANTE VENCEDORA DO ITEM (critério de julgamento:
MAIOR DESCONTO) deverá ser aplicado linearmente nos itens da planilha orçamentária. ​​​​​​​

 
[Assinado Eletronicamente]

Engº Civil JACKSON OLIVEIRA CARVALHO
Autor do Termo de Referência

Analista de Infraestrutura (MGI/DNOCS)

Documento assinado eletronicamente por Jackson Oliveira Carvalho, Analista de Infraestrutura, em 12/04/2025, às 12:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1888467 e o código CRC 12D6163F.

Referência: Processo nº 59412.001229/2024-48 SEI nº 1888467
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